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DECRETO NO 4784 DE 30 DE JUNHO DE 2016

Drspõe soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorcrorual ESPEcTAL r oÁ Ournes
PRovroÊrucras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.335 de 26 de Abril de 2016,

publicada em 26 de Abril de 2016,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento Geral do Município, para o exercício

financeiro de 2016, crédito adicional especial no valor de R$ 87.295,47 (oitenta e sete mil,

duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos) na dotação abaixo:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTES
09.001 - Depaftamento de Obras e Urbanismo

15.451.0016.1.138 - Revitalização de Ruas e Avenidas

2597 - 4490.51.00 - 000 - Obras e Instalações............. ,.R$ 87.295,47

Art. 20- Para dar coberLura ao crédito adicional especial de que trata o artigo

anterior será utilizado o superávit do balanço do exercício de 2015 da fonte de recursos 000

- Receitas livres, de acordo com o Inciso I do artigo 43 da Lei Federal no 4.320164.

. Superávit do Balanço de 2015:

Fonte 000 - Receitas Livres R$ 87.295,47

4ft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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